
1 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ.  www.assiscop.pr.gov.br 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

- ASSISCOP 

 
2. OBJETO 

2.1. Pregão Eletrônico para Contratação de empresa para prestação de serviços de 

lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste Consórcio, conforme 

especificações e quantidades descritas abaixo, para atender a administração, por um 

período de 12(doze) meses, conforme prazos e demais obrigações e informações 

constantes neste instrumento. 

Para a contratação do objeto deste documento, deverão ser observadas as 

características e demais condições definidas no edital e seus anexos. 
 
 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

Carla Prestes de Oliveira Bonfim, Josilene de Lima. 

 
4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. Os serviços de lavagem e limpeza de veículos contribuem sobremaneira para a 

redução de custos relacionados a manutenção, aumentando a preservação desses 

bens e retardando o desgaste de peças, acessórios, borrachas, mecanismos elétricos, 

como vidros e retrovisores, carroceria e pintura, bem como, proporciona salubridade 

e bem estar aos passageiros e motoristas que fazem uso desses veículos. 

4.2. As empresas que apresentaram orçamento são as seguintes, VS LAVA CAR E 

LAVA CAR BEIRA RIO. 

4.3. A empresa que prestará o serviço não poderá terceirizar os serviços. 
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5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
 

 
 

6. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. O CONSÓRCIO ASSISCOP solicitará os serviços de forma parcelada, sempre 

que houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim 

a empresa Contratada deverá, sempre que solicitada, prestar os serviços, 

independentemente da quantidade de serviços solicitado; 

7.2 As requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias solicitantes, quando 

houver necessidade, com antecedência mínima de 01 (um) dias; 

7.3 Os serviços de lavagem consistirão na limpeza interna e externa dos veículos. Na 

externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando 

sabão neutro ou xampu específico para veículos, enquanto que a interna incluirá o 

serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos carpetes, higienização 

das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem 

como a limpeza dos vidros, total, higienização de bancos, assoalho, teto e forros. 

7.4 Os veículos pesados deverão ser lavados em local apropriado que suporte o peso 

dos mesmos, onde contenha rampa que suporte acima de 3.500 kg. 

7.5 A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços, bem 

como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer 

rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pela 

Secretaria. 

7.6 O prazo para execução dos serviços é de 04 (quatro) horas corridas para lavagem, 

contadas a partir da disponibilização do veículo e respectiva Ordem de Serviço por parte 

da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela fiscalização do contrato. 

7.7 Os veículos serão conduzidos à sede da empresa, por motoristas autorizados pelo 

CONTRATANTE, juntamente com a Ordem de Serviço e/ou requisição constando o tipo 

de lavagem a ser realizada. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM CATSER UND QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO OFICIAL ASSISCOP 13544 UND 50 60,00R$                3.000,00R$        

2 LAVAGEM COMPLETA DE MICRO-ÔNIBUS 13544 UND 100 205,80R$              20.580,00R$      

3 LAVAGEM COMPLETA DE ÔNIBUS TRANSPORTE SANITÁRIO 13544 UND 150 250,00R$              37.500,00R$      

TOTAL 61.080,00R$      
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7.8 A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida pelo 

CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos serviços 

7.9 A contratada deverá executar os serviços utilizando-se dos materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios próprios. 

 
7.10 As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo 

CONSÓRCIO, o qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo 

demandar quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato 

possa pleitear qualquer custo. 

 
7.11  CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao 

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como 

imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes 

de mão de obra, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, bem 

como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o 

pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato. 

7.12 A empresa contratada, além da mão de obra, também será responsável pelo 

fornecimento de todos os equipamentos necessários à realização dos serviços; 

7.13 A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços, 

equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos; 

7.14 Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos 

equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva – EPC, aos 

funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente; 

7.15 A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do 

funcionário devidamente designado pela ASSISCOP, que determinará os dias, o tipo 

de serviço e os locais onde serão realizados os serviços, expedindo a respectiva 

Ordem de Serviço; 

7.16 A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais decorrentes; 

7.17 A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.18 Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do 
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Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto 

às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

8 GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO 

8.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado 

pela Secretaria Executiva. 

8.2. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação á qualidade dos serviços 

executados, a fim de possibilitarem a aplicação das penalidades previstas. 

8.3. Ao fiscal do contrato compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 

execução do contrato e dos respectivos serviços, bem como dirimir qualquer duvida e 

pendencia que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê 

o art. 67 da lei n°8666/93 e suas alterações. 

8.4. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será a acompanhada e 

fiscalizada por servidor especialmente designado, Amauri Machado de Mello, o qual 

assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos da lei n°14.133/21. 

 
 

 
Laranjeiras do Sul, PR, 06 de junho de 
2025 

 
 

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA 

BONFIM 

SECRETÁRIA EXECUTIVA 
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